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TRT rejeita recurso da CEF e Sindicato
vence ação de ‘quebra de caixa’
Verba será paga a todos os caixas e tesoureiros executivos das agências de Bauru, Agudos e Duartina

 Em julho de 2017, o Sindi-
cato dos Bancários de Bauru 
e Região ajuizou uma ação 
coletiva pleiteando o paga-
mento da verba denominada 
“quebra de caixa” para os 
caixas e tesoureiros executi-
vos da Caixa Econômica Fe-
deral.
 O Sindicato entende que 
os normativos internos do 
banco garantem a esses em-
pregados tanto a “gratifi-
cação de função” quanto a 
“quebra de caixa”: a “grati-
ficação de função” é a verba 
que remunera a maior res-
ponsabilidade de uma fun-
ção; já a “quebra de caixa” é 
a verba que serve para ajudar 
caixas e tesoureiros a suprir 
as diferenças de valores que 
às vezes são detectadas nos 
montantes sob sua guarda 
(eles manuseiam dinheiro o 
dia todo e é possível que co-
metam algum erro na conta-
gem dos valores que entram 
e saem).

 Histórico do processo
 A primeira vitória do Sin-
dicato nessa ação coletiva foi  
quando o Ministério Público 
do Trabalho (MPT) emitiu, 
no âmbito do processo, um 
parecer favorável ao pedido. 
Isso se deu no início de janei-
ro de 2018.
 Dias depois, no fim do 
mesmo mês, veio a segunda 
vitória, quando a juíza Gisele 
Pasotti Flora Pinto, da 2ª Vara 
do Trabalho de Bauru, emitiu 
sua sentença: como o Sindi-

• VARA DO TRABALHO DE AVARÉ
Processo N° 0010377-65.2018.5.15.0031

• VARA DO TRABALHO DE BOTUCATU
Processo N° 0010288-60.2018.5.15.0028

• VARA DO TRABALHO DE ITARARÉ
Processo N° 0010066-14.2018.5.15.0148

• VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS PAULISTA
Processo N° 0010066-11.2018.5.15.0149

• VARA DO TRABALHO DE STA. CRUZ DO RIO PARDO
Processo N° 0010218-77.2018.5.15.0143

Acompanhe o andamento 
dos outros processos

cato queria, ela condenou o 
banco a pagar a “quebra de 
caixa” (tanto as parcelas vin-
cendas quanto as vencidas 
dos cinco anos anteriores ao 
ajuizamento da ação), bem 
como os reflexos da verba 
nos 13º salários.
 O único porém foi o fato 
de que a decisão se restringiu 
à comarca de Bauru, benefi-
ciando, na prática, apenas os 
caixas e tesoureiros execu-
tivos das unidades da Caixa 
localizadas nos municípios 
de Bauru, Agudos e Duarti-
na. Assim, o Sindicato teve 
de ajuizar uma ação seme-
lhante em todas as demais 
varas da Justiça do Trabalho 
da região: em Avaré, Botuca-
tu, Itararé, Lençóis Paulista e 
Santa Cruz do Rio Pardo (veja 
os números dos processos ao 
lado).
 Depois de perder na pri-
meira instância, a Caixa ten-
tou reverter a decisão junto 
ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região (TRT-15), 
mas já em julho do ano passa-
do, por meio de um acórdão, 
os desembargadores reafir-
maram a sentença.
 O banco ainda apresen-
tou um recurso para o caso 
ser analisado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), e 
é esse recurso que acabou de 
ser negado agora, no fim de 
março.
 Com isso, o processo re-
tornará para Bauru, para que 
a Justiça dê início à fase de 
execução – o que inclui, por 

exemplo, a realização dos 
cálculos dos valores devidos 
a cada um dos trabalhadores 
beneficiados.

 Outros processos
 Para o Sindicato dos Ban-
cários de Bauru e Região, a 
vitória da entidade em mais 
essa ação coletiva é motivo 
de comemoração. No entan-
to, para que a vitória seja 
completa, é preciso que os 
demais processos alcancem 
o mesmo resultado. Afinal, 
direitos devem ser iguais pa-
ra todos.
 No momento, as outras 
cinco ações coletivas do Sin-
dicato aguardam decisão de 
segunda instância. Interessa-
dos podem acompanhar seu 
andamento no portal do TRT-
15 (veja como ao lado).

Você pode acompanhar o andamento dos processos utili-
zando os números abaixo. Para isso, basta acessar a página 
de consulta processual do Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região (portal.trt15.jus.br/numeracao-unica).



BANCÁRIOS NA LUTA 2 de Abril de 20192

Sindicato ajuíza ação para 
que Bradesco pague PLR
a incorporados do HSBC
 O Sindicato dos Bancários 
de Bauru e Região já ajuizou a 
ação que pede a condenação 
do Bradesco ao pagamento 
dos valores que deixou de 
pagar a título de PLR para os 
empregados incorporados do 
HSBC.
 Para quem não se lembra 
da história, a operação brasi-
leira do HSBC foi oficialmente 
incorporada ao Bradesco no 
segundo semestre de 2016, 
no dia 1º de julho. Sendo as-
sim, o Bradesco achou que 
os bancários oriundos do 
HSBC teriam direito a apenas 
50% da PLR referente àquele 
ano, e acabou pagando aos 
empregados incorporados 
somente a metade do valor 
que pagou aos seus próprios 
funcionários.
 O jornal Bancários na Luta 
nº 58, de 12 de março, noticiou 
que o Sindicato dos Bancários 

Em Bauru e Região, 
bancários da CEF 
não vão pagar taxa 
imposta pela Contraf

 A Caixa Econômica Federal foi o único banco que procurou 
o Sindicato dos Bancários de Bauru e Região para questionar 
se deveria descontar da segunda parcela da PLR a “taxa ne-
gocial”, inserida pela Contraf/CUT na convenção coletiva de 
2018 para tentar compensar a queda de arrecadação dos seus 
sindicatos.
 O Sindicato reafirmou à Caixa que a taxa não deveria ser 
descontada. Para a entidade, devem contribuir para os sindi-
catos apenas os trabalhadores que acreditam na importância 
dessas associações.
 Quanto aos demais bancos – que não respeitaram o pedido 
do Sindicato para não descontar a taxa, feito na ocasião da 
assinatura da CCT –, quando os valores chegarem à entidade a 
Diretoria discutirá a sua destinação.

Torneio Início de Futsal acontece 
neste sábado, dia 6
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 Atenção, boleiros! O Tor-
neio Início de Futsal do Sindi-
cato dos Bancários de Bauru 
e Região será realizado neste 
sábado, dia 6 de abril, a partir 
das 9 horas.
 Este ano, inscreveram-se 
oito times, que foram divi-
didos em duas chaves. Cada 
time vai enfrentar os outros 
três da sua chave (veja a tabe-
la ao lado).
 O Torneio Início de Futsal 
é realizado todo num único 
dia, com partidas de 20 minu-
tos de duração. Assim, a gran-
de final será às 14 horas, entre 
o primeiro colocado de cada 
chave. Serão mais de cinco 
horas de bola rolando!
 Venha prestigiar os cole-
gas. Esperamos você.

de Curitiba e Região havia 
acionado a Justiça pedindo as 
diferenças de valores e que 
havia obtido uma sentença 
favorável para os trabalhado-
res de sua base territorial.
 Segundo a juíza Suely Fi-
lippetto, da 23ª Vara do Tra-
balho de Curitiba, a regra da 
convenção coletiva define 
que o direito de PLR é refe-
rente ao período do exercício 
de um ano, ou seja, até 31 de 
dezembro de 2016.

Lucro da Caixa
caiu 17% em 2018, 
para R$ 10,4 bilhões
 Depois de uma longa espera, os bancários da Caixa 
Econômica Federal finalmente receberam a segunda par-
cela da PLR. Isso foi na última sexta-feira, dia 29, quando o 
banco divulgou seu resultado de 2018.
 No ano passado, o lucro líquido da CEF foi de R$ 10,4 
bilhões, 17,2% menor que o de 2017. Já o lucro líquido recor-
rente, que desconsidera “eventos extraordinários”, foi de 
R$ 12,6 bilhões, 40% maior que o do ano anterior.
 De acordo com o balanço divulgado, houve redução 
nas despesas com pessoal, resultado do fechamento de 
nada menos que 2.702 postos de trabalho no ano passado. 
No mesmo período, a Caixa fechou 19 agências e 9 postos 
de atendimento bancário.

 “O pagamento proporcio-
nal diz respeito ao tempo de 
vigência do contrato laboral 
e não ao período em que vi-
gente, de forma a fragmentar 
o lucro. O pagamento é pro-
porcional, mas a base de inci-
dência é o lucro auferido em 
todo o exercício”, escreveu 
na sentença.
 Diante dessa notícia, o 
Sindicato fez a mesma recla-
mação à Justiça. Agora é só 
aguardar o resultado.
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Santander pretende 
abrir agências aos
fins de semana
 Num vídeo enviado aos 
funcionários no último dia 
20, Sérgio Rial, presidente do 
Santander Brasil, disse que 
o banco abrirá agências aos 
sábados e domingos para 
a “educação financeira” da 
população. Ele afirma que a 
abertura das agências será 
uma colaboração do banco 
para ajudar no crescimento 
do país, já que as unidades se-
rão como “centros de orien-
tação financeira” aos clien-
tes.
 O Sindicato dos Bancários 
de Bauru e Região lembra 
que abrir agências aos fins 

 No dia 22, o Sindicato dos Bancários de Bauru e Região 
notificou extrajudicialmente o gerente geral do escritório 
digital do Banco do Brasil em Bauru, que cobrava metas 
dos funcionários por meio de um grupo no WhatsApp. 
Essa prática é proibida pela convenção coletiva (CCT) dos 
bancários, e o gerente geral se comprometeu a parar com 
as cobranças.
 No mesmo dia, o Sindicato esteve na Regional do ban-
co para conversar com o superintendente a fim de encer-
rar todos os grupos de Whatsapp das agências de Bauru e 
Região.
 O Sindicato alerta: se mais algum setor ou agência do 
BB insistir em realizar essa prática, será executada a multa 
prevista. Denunciem, bancários!

Assembleia define 
diretores do Sindicato 
liberados do ponto
 No dia 26, em assembleia 
realizada no Sindicato dos 
Bancários de Bauru e Região, 
foram definidos os diretores 
da entidade que ficarão libe-
rados neste próximo triênio. 
São eles: Paulo Tonon (Ban-
co do Brasil), Alexandre Mo-
rales (Caixa Econômica Fe-
deral), Fernanda Ortiz Vieira 
(Bradesco), Roberval Pereira 
(Itaú), Débora Amaral (Itaú), 
Pedro Valesi (Mercantil do 
Brasil) e Marcelo Negrão 
(Santander). Vamos à luta, 
companheiros!

 No ano passado, a Cas-
si (Caixa de Assistência dos 
Funcionários do Banco do 
Brasil) apresentou aos seus 
participantes uma proposta 
de reforma estatutária. O ob-
jetivo era modificar o modelo 
de custeio do Plano de Asso-
ciados e, também, promover 
alterações na gestão e na go-
vernança.
 Essa proposta foi coloca-
da em votação de 24 de se-
tembro a 5 de outubro, e foi 
rejeitada pela grande maioria 
do corpo social da Cassi: 69,3% 
votaram contra a reforma e 
29,4% votaram a favor; bran-
cos e nulos somaram 1,3%.
 Diante desse resultado, a 
Cassi teve de elaborar uma 
nova proposta. As negocia-
ções com representantes do 
movimento sindical começa-
ram em janeiro, e a "proposta 
final" foi apresentada dia 27. 
Veja os principais pontos:
  Mantida a relação contri-
butiva de 60% para o BB e 40% 
para associados até 2022.

 A parte do banco no cus-
teio contemplará 4,5% sobre a 
folha de pagamento de ativos 
e aposentados, 3% para cada 
dependente de funcionário 
ativo, mais 10% sobre as contri-
buições dos ativos a título de 
taxa de administração, retroa-
tivos a janeiro de 2019.
 A parte dos associados da 
ativa no custeio será de 4% so-
bre as verbas salariais, mais 1% 
para o primeiro dependente, 
0,5% para o segundo e 0,25% 
a partir do terceiro, com piso 
de R$ 50 e teto de R$ 300 por 
dependente.
 A parte dos aposentados 
e pensionistas no custeio será 
de 4% sobre a soma dos be-
nefícios do INSS mais Previ, 
acrescida de 2% para o primei-
ro dependente, mais 0,5% a 
partir do segundo;
  O Plano de Associados 
será reaberto e os novos fun-
cionários admitidos desde 
01/01/2018 podem manter a 
Cassi após a aposentadoria, 
desde que assumam o paga-

mento da parte pessoal e pa-
tronal;
  Fica mantido o modelo 
de governança dos conselhos 
Deliberativo e Fiscal e da Dire-
toria. Não será aplicado o voto 
de minerva nos conselhos, em 
nenhuma matéria;
  As diretorias dos eleitos 
e dos indicados seguem com 
as mesmas atribuições, mas a 
parte atuarial será dividida en-
tre a Diretoria de Finanças (in-
dicada) e a atual Diretoria de 
Planos de Saúde e Relaciona-
mento com Clientes (eleita). 
O presidente poderá aplicar o 
voto de minerva somente em 
algumas questões operacio-
nais de competência exclusiva 
da Diretoria. Esse voto não po-
derá ser usado para alterar di-
reitos, benefícios, regulamen-
tos, estatutos, entre outros.
 Para o Sindicato dos Ban-
cários de Bauru e Região, a 
proposta precisa ser melhora-
da. A entidade publicará uma 
análise detalhada sobre o as-
sunto nos próximos dias.

de semana viola a CLT, cujo 
artigo 224 estabelece que "a 
duração normal do trabalho 
dos empregados em bancos 
[...] será de 6 horas contínuas 
nos dias úteis, com exceção 
dos sábados, perfazendo um 
total de 30 horas de trabalho 
por semana".
 Mesmo que Rial esteja 
pensando em contratar cen-
tenas de consultores finan-
ceiros especificamente para 
essa função de "educar" a po-
pulação, o trabalho bancário 
em horário diferente do que 
estipula a CLT deve ser nego-
ciado com sindicatos.

BB apresenta nova proposta para 
custeio e governança da Cassi

Sindicato notifica 
gerente do escritório 
digital do BB
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MPT acusa empresas de coagir empregados a 
aceitar demissões por comum acordo
Trabalhadores perdem o emprego e o direito ao seguro-desemprego; patrões economizam na multa

Bolsonaro determina que militares voltem a 
comemorar aniversário do golpe de 1964
 Depois de oito anos sus-
pensas, as comemorações 
do golpe militar de 1964 (que 
derrubou o presidente João 
Goulart e instaurou uma dita-
dura que durou 21 anos) vol-
taram a ocorrer este ano, por 
determinação do presidente 
Jair Bolsonaro. Para ele, o 31 
de março de 1964 é uma “da-
ta histórica” e seu aniversário 
deve ser celebrado nas unida-
des das Forças Armadas de 
todo o país.
 Para o Sindicato dos Ban-
cários de Bauru e Região, não 
há dúvida de que se trata de 
uma data histórica. O 31 de 
março de 1964 foi o marco ini-
cial de um dos períodos mais 
sombrios da história brasilei-

 Antes da reforma traba-
lhista havia três modalidades 
de demissão: duas delas por 
decisão do empregador (ou 
por justa causa, ou sem justa 
causa) e a terceira por deci-
são do trabalhador. Mas a re-
forma introduziu uma quarta 
modalidade: a demissão por 
comum acordo (artigo 484-A 
da CLT).
 A ideia era tentar acabar 
com os acordos informais – 
e ilegais – que consistiam na 
simulação de uma demissão 
sem justa causa para que o 
empregado pudesse obter o 
seguro-desemprego e para 
que o empregador pudesse 
economizar a multa de 40% 
sobre o total dos depósitos 
feitos ao FGTS, uma vez que 

esses “acordos” previam a 
devolução do valor da multa 
ao empregador.
 Mas, de acordo com uma 
reportagem do jornal Valor 
Econômico de 21 de março, 
o Ministério Público do Tra-
balho (MPT) já detectou que 
empresas tem se aproveitado 
dessa nova modalidade pa-
ra abusar dos trabalhadores: 
elas comunicam a demissão 
alegando dificuldade para 
pagar a totalidade das verbas 
rescisórias, coagindo o em-
pregado a aceitar um acordo, 
pois se não o aceitar ficará 
sem receber nada e terá de 
acionar a Justiça e esperar 
anos para ver o dinheiro. (Va-
le lembrar que se o empre-
gado é demitido sem justa 

causa ele tem direito ao aviso 
prévio, à multa de 40% so-
bre os depósitos do FGTS, às 
guias para sacar esse fundo 
e para solicitar o seguro-de-
semprego, além dos valores 
proporcionais de salário, 13º e 
férias.)
 A advogada trabalhista 
consultada pelo jornal, Ana 
Paula Smidt Lima, faz críticas 
semelhantes às que o Sindica-
to dos Bancários de Bauru e 
Região já fez à reforma traba-
lhista. Ela cita, por exemplo, o 
receio dos trabalhadores de 
sofrerem uma derrota na Jus-
tiça e ainda terem de pagar 
ao antigo patrão. Também 
lembra que abusos como es-
se poderiam ser evitados se 
a reforma não tivesse acaba-

do com a obrigatoriedade de 
homologar as demissões nos 
sindicatos.
 Segundo o jornal, até o 
momento o MPT já instaurou 
16 procedimentos e apresen-
tou quatro ações civis públi-

cas, dois termos de ajusta-
mento de conduta (TACs) e 
seis pareceres em processos 
judiciais referentes a fraudes 
ou possíveis fraudes em de-
missões por acordo.
 Chega de abusos!

ra. Segundo a Comissão Na-
cional da Verdade, durante 
a ditadura mais de 430 opo-
sitores do regime foram su-
mariamente assassinados por 
forças militares – sem contar 

as vítimas de torturas, de pri-
sões arbitrárias, de persegui-
ção política e de censura.
 Sim, o período como um 
todo deve ser sempre lem-
brado, deve estar vivo na me-

mória do país, mas “celebrar” 
a data do golpe em si é um re-
trocesso.

 Um passo pra trás
 Essa comemoração havia 
sido excluída do calendário 
militar em 2011, já no primeiro 
mandato de Dilma Rousseff, 
que foi, ela mesma, vítima de 
tortura nos porões da ditadu-
ra. Infelizmente, Bolsonaro 
preferiu investir no acirra-
mento dos ânimos, na provo-
cação desnecessária, no des-
respeito.
 Consta que a decisão do 
presidente foi recebida com 
surpresa até mesmo pelos 
generais que fazem parte do 
primeiro escalão do governo, 

que pediram cautela no tom 
da comemoração.
 Após receber críticas de 
inúmeros setores da socie-
dade, Bolsonaro afirmou que 
não se trataria de uma “co-
memoração”, mas de uma 
“rememoração”. No entanto, 
todos sabem o que ele pensa 
sobre a ditadura e um de seus 
mais famosos torturadores, o 
coronel Brilhante Ustra.
 O jornal O Estado de S. 
Paulo obteve um esboço da 
ordem do dia que seria lida 
pelos comandantes militares 
no dia 31 e informou que “o 
texto único ressaltará as ‘li-
ções aprendidas’ no período, 
mas sem qualquer autocrítica 
aos militares”. Vergonha!
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